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PORTARIA Nº 234 /2021

Designa a Coordenadora do Núcleo Gestor da Estratégia Nacional de Justiça e Segurança Pública - ENASP, biênio 2021/2023

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução do Tribunal Pleno nº 11/2018, que instituiu o Núcleo Gestor da Estratégia 

Nacional de Justiça e Segurança Pública - ENASP , e a decisão do Órgão Especial na sessão nº 03, realizada em 04 de 
fevereiro de 2021,

RESOLVE:
Art. 1º.  Designar a Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra para exercer as funções de Coordenadora do Núcleo 

Gestor da Estratégia Nacional de Justiça e Segurança Pública - ENASP, biênio 2021/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de fevereiro de 2021.

Desembargadora MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Presidente do Tribunal de Justiça

PORTARIA Nº  235 /2021

Designa o representante do Poder Judiciário do Estado do Ceará no Comitê de Governança do Programa Tempo de Justiça, 
biênio 2021/2023

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o Protocolo de Cooperação Interinstitucional firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, a 

Procuradoria Geral de Justiça do Ceará, a Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará e o Governo do Estado do Ceará, por 
meio da Secretaria de Segurança Pública, para a formação e execução das atividades do Comitê de Governança do Programa 
Tempo de Justiça, assim como a decisão do Órgão Especial na sessão nº 03, realizada em 04 de fevereiro de 2021,

RESOLVE:
Art. 1º.  Designar o Desembargador Francisco Carneiro Lima para representar o Poder Judiciário do Estado do Ceará no 

Comitê de Governança do Programa Tempo de Justiça, biênio 2021/2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de fevereiro de 2021.

Desembargadora MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Presidente do Tribunal de Justiça

PORTARIA Nº 236 /2021

Torna pública a composição da Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes � NUGEP do Tribunal de 
Justiça do Ceará

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o que dispõe artigo 4º, XXXI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, e a Resolução do Pleno nº 

09/2016, que trata da composição da Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes � NUGEP,
RESOLVE:
Art. 1º.  Tornar pública a composição da Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes � NUGEP do 

Tribunal de Justiça do Ceará:
I � Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes, Vice-Presidente do Tribunal de Justiça, Supervisor:
II - Desembargador Fernando Luiz Ximenes Rocha, Presidente da Seção de Direito Público, Membro;
III � Desembargadora Vera Lúcia Correia Lima, Presidente da Seção de Direito Privado, Membro; e
III - Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva, Presidente da Seção de Direito Criminal, Membro.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de fevereiro de 2021.

Desembargadora MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Presidente do Tribunal de Justiça

PORTARIA Nº 237 /2021

Designa o Coordenador do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos � NUPEMEC, biênio 
2021/2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 4º, XV, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Ceará, a Resolução 

nº 125/2010, do Conselho Nacional de Justiça, a Lei nº 16.208, de 03 de abril de 2017 (Lei de Organização Administrativa 
Judiciária), e a decisão do Órgão Especial  na sessão nº 03, realizada em 04 de fevereiro de 2021, 

RESOLVE:


